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CERTIDÃO

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo em
livros de Escrituras Públicas, já findos, em um deles o de número 0105, às
folhas 190, encontrei o documento de seguinte teor:

Escritura de Doação que entre si fazem a Legião
Brasileira de Assistência, como outorgante doadora, e o
Estado de Goiás, como outorgado donatário, na forma
abaixo:

Saibam todos quantos esta escritura de doação virem que aos dezessete dias
do mês de novembro do ano de mil novecentos e sessenta e quatro (17/11/1964), nesta cidade de
Goiânia, Termo e Comarca de igual nome, capital do Estado de Goiás, em cartório, perante mim,
3° Tabelião substituto, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado,
como outorgante doadora, a Legião Brasileira de Assistência, sociedade civil de finalidades
assistenciais, órgão técnico e consultivo de governo federal, sediada na Avenida General Justo,
número 275, no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, neste ato representada pelo sra. Maria de
Lourdes Estivalet Teixeira, brasileira, casada, de prendas domésticas, presidente da comissão
Estadual de Goiás, confonne procuração transcrita adiante; e como outorgado donatário, o
Estado de Goiás, aqui representado por seu respectivo Governador, sr. Mauro Borges Teixeira,
e pelo Consultor Geral do Estado, dr. José Crispim Borges, ambos brasileiros, casados,
domiciliados e residentes nesta capital; todos reconhecidos como próprios de mim, 3° Tabelião
substituto e pelas testemunhas adiante assinadas, do que tudo dou fé. E, pela outorgante
doadora, por sua representante, me foi dito, perante as mesmas testemunhas, que possuindo o
domínio útil de um terreno e o prédio nele construído, que tem a utilização de hospital,
denominado "Hospital Maternidad~ de Itumbiara", situado na praça São Sebastião e rua
Parnaíba, na cidade de Itumbiara, deste Estado, cujo terreno foi doado pela conferência de São
Lucas da Sociedade de São Vicente, consoante o registro número 7.987, do livro 3-0, fls. 135,
em 22 de agosto de 1946, do Registro de Imóveis da cidade e comarca de Itumbiara, tendo a
outorgante doadora recebido, por sua vez, o aforramento gratuito do referido terreno da
Prefeitura Municipal daquela cidade, conforme carta de aforramento número 839, expedida em
28 de maio de 1946, registrada no livro 4-A, sob o número de ordem 511 do Registro de Imóveis
do terreno de Itumbiara, correspondente a 72,50 metros de frente, 70,90 metros de fundos,
confrontando pelo lado principal com a praça São Sebastião, pela direita com rua Parnaíba, pela
esquerda com a Prefeitura Municipal e, pelo fundo, com a Rua "Seis", vem por esta escriturae na
melhor forma de direito, fazer doação desse terreno ao Governo do Estado de Goiás, como de
fato doado tem, sem qualquer reserva para a doadora, transmitindo-lhe desde já, a posse,
domínio útil, direitos e ações que tinha no citado imóvel, para que o outorgado donatário o
possuia como seu. Pelo outorgado donatário, por seus representantes, me foi dito, perante as
mesmas testemunhas, que aceita esta escritura de doação nos termos em que esta redigida e sem
qualquer ônus para as partes contratantes obrigando-se o outorgado donatário a pagou os
impostos, taxas e emolumentos que incidam ou venham a incidir sob o imóvel ou referente a
esta escritura. Procuração: por este instrumento particular de procuração, a Legião Brasileira de
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Assistência, sociedade civil de fins assistenciais, órgão técnico e consultivo do Estado, ex-vi do
Decreto-Lei federal n° 4830, de 15 de outubro de 1942, com sede na Avenida General Justo, n°
275, no Estado da Guanabara, neste ato representada, em consonância com a alinea c do artigo
12, dos Estatutos vigentes, por sua presidente, sra. Maria Luiza Moniz de Aragão, brasileira,
solteira, assistente social, domiciliada e residente nesta cidade, nomeia e constitui a sra. Maria
de Lourdes Estivalet Teixeira, brasileira, casada, de prendas domésticas, domiciliada e residente
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, assistida de seu marido o sr. Mauro Borges Teixeira,
brasileiro, casado, militar, domicilado e residente na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, para,
na qualidade de Presidente da Comissão Estadual da outorgante no Estado de Goiás, fazer a
doação, sem qualquer ônus ou condição ao Governo do Estado de Goiás, do terreno e prédio
nele constituído e que tem a utilização de hospital 'denominado Hospital Maternidade de
Itumbiara, Estado de Goiás; podendo a outorgada assinar escritura, transferir pela outorgante a
posse e o domínio do objeto da doação, assinando portanto, os documentos que se tomarem
necessários ao perfeito cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer, com reserva de
poderes. Rio de Janeiro 12 de julho de 1964. (a) Maria Luiza Moniz de Aragão. Presidente. Esta
Escritura não está sujeita ao imposto de transmissão e nem ao pagamento de laudêmio e outras
taxas, mas os contratantes dão ao imóvel para os devidos efeitos, o valor de Hum mil cruzeiros
(Cr$ 1000,00). E como a outorgante doadora e outorgante donatário, conforme tendo-se a fazem
essa doação sempre boa firme e valiosa, por seus sucessores a tod tempo, me pediram lhes
lavrasse esta escritura, que lhes send i , aceitaram, ou or am e asssinam com as
testemunhas José Vieira dos Santos e da e Aires Carvarh meus conhecidos, do que dou
fé. Eu Graciano da Silva Morais, 3° ab i- ubstituto, crevi sob minuta, dou fé e assino.
(a) Graciano de Morais, Maria de s Estivalet eixeira, Mauro Borges Teixeira, José
Crispim Borges, José Vieira dos Ad lb rt ire ada mais. Era o que me
pediram por certidão que dou fé. re ente, a digitei, conferi, dou
fé e assino. Selo 02031305101602038000008. Consulte:
http:\\extrajudicial.tjgo.jus.br/

A presente certidão é forne . a
conforme oficio nO741/2013 S
taxas, nos termos do artigo O, IV, do rovimento n° 08/2001, do Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, que consolida s norma da Corregedoria Geral de Justiça.
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